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Ata da 479ª Sessão Plenária Ordinária do Conselho Regional de Economia da 20ª Região MS. 1 
Aos doze dias do mês de maio do ano de dois mil e dois, realizou-se a quadringentésima 2 
septuagésima nona Sessão Plenária Ordinária desse Regional, através da plataforma Google 3 
Meet, modalidade virtual pelo motivo da pandemia do COVID-19, conduzida pelo Conselheiro 4 
Presidente Paulo Salvatore Ponzini e pelo Vice-presidente Sérgio da Rocha Bastos. Participam 5 
desta Sessão os Conselheiros Efetivos: Jorge Tadeu de B. Veneza, Hudson Garcia da Silva, 6 
Andreia C. Saragoça, Diogo Costa da Silva e Homero J. Figliolini. Conselheiros Suplentes: 7 
Holger de Araújo Heimbach, Fábio Ferreira Junior e Juan Carlos A. Vidal. Os conselheiros Juan 8 
C. A. Vidal e Holger Araújo com direito a voto. Presentes o Assessor Jurídico, Dr. Roberto 9 
Cunha, o acadêmico Eduardo José Matos Felipe, representando o Corecon Jovem, o estagiário 10 
Lucas Nogueira, o contador Kaiuby Moraes Jungueira e a Gerente Executiva Gleidy Guimarães 11 
Godinho, secretariando a Sessão Plenária. 1. Abertura dos Trabalhos: às dezessete horas e dois 12 
minutos o senhor Presidente declara aberta a Sessão Plenária, agradece a participação de todos 13 
na reunião virtual do Corecon-MS. 1.1. Justificativa de Ausência: os Conselheiros Augusto C. 14 
O. Malheiros e Nilde Brum por motivos de trabalho. O Conselheiro Heber Xavier foi 15 
acompanhar a esposa ao médico e o Conselheiro Ângelo M. Prochmann, reunião na escola do 16 
filho. 1.2. Apreciação da pauta da Sessão Plenária: o Presidente dispõe a pauta para 17 
apreciação de todos e lembra que a mesma foi enviada com antecedência por e-mail aos 18 
Conselheiros (as). 1.3. Leitura e apreciação da Ata anterior: o Presidente comenta que a Ata 19 
foi enviada para todos com antecedência e está na pasta de documentos para apreciação. Isto 20 
posto, foi aprovada por unanimidade. 1.4. Leitura das correspondências recebidas e 21 
expedidas no período. A relação das correspondências foi enviada no e-mail dos conselheiros. 22 
2. Ordem do dia. 2.1. Aprovação do Balancete do 1º Trimestre de 2022: o senhor Presidente 23 
passa à palavra ao Conselheiro Juan Carlos A. Vidal, membro da  Comissão de Tomada de 24 
Contas 2022 que relata o balancete:  no 1ª trimestre houve uma receita de R$ 136.190,38 (cento e 25 
trinta e seis mil, cento e noventa reais e trinta  e oito centavos) e uma despesa de R$ 73.303,20 26 
(setenta e três mil, trezentos e três reais e vinte centavos). Os valores repassados ao Cofecon, 27 
referente aos 20% da arrecadação no trimestre totalizam R$ 24.490,90 (vinte e quatro mil, 28 
quatrocentos e noventa reais e noventa centavos). As contas estão aptas de aprovação, sem 29 
nenhuma objeção, após o exame dos documentos, registros e escrituração dos fatos e atos 30 
contábeis e das demonstrações financeiras da entidade, relativos à Prestação de contas do 1º 31 
trimestre de 2022, a Comissão de Tomada de Contas (CTC), conclui pela regularidade, 32 
aprovando o Balancete. O voto foi acompanho pelo plenário.  2.2. Planejamento de trabalho 33 
das Comissões: o senhor Presidente convoca nominalmente os representantes de cada comissão 34 
para relatar o planejamento e as ações em andamento: a) Comissão de Tomadas de Contas 35 
(CTC), balancete relatado no item anterior; b) Comissão de Licitação, nada a declarar; c) 36 
Comissão da Fiscalização, o senhor Presidente comenta que foram enviados ofícios às 37 
Prefeituras solicitando a relação de economistas e  para o sistema S. Já solicitou ao Cofecon a 38 
abertura de concurso público para contratação de fiscal. Ele também salienta que entrou em 39 
contato com vários economistas que estavam inadimplentes,  oferecendo o RECRED e houve o 40 
recebimento satisfatório; d) Comissão de Relações Institucionais; nada a declarar, e) Comissão 41 
de Desenvolvimento Regional, Crédito e Incentivos do Poder Público, nada a declarar f) 42 
Comissão da Mulher Economista, o Conselheiro Jorge Veneza, sugere que seja divulgado para 43 
as mulheres economistas a “Caravana Brasil pra Elas” uma ação do Governo Federal em parceria 44 
com o Sebrae, voltado para as mulheres que querem empreender; g) Comissão de Educação, 45 
Comunicação e Eventos, nada a declarar; h) Comissão de Benefícios aos Economistas, nada a 46 
declarar; i) Comissão CORECON Jovem, nada a declarar); g) Estatísticas econômicas e 47 
Análise Conjuntural, nada a declarar. 2.3. Contratação de estagiário de comunicação: o 48 
senhor Presidente comenta da necessidade de contratar um estagiário da área de comunicação 49 
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para as atividades de divulgação nas mídias sociais. Solicita ao Conselheiro Diogo Costa da 50 
Silva (servidor da UFMS) que analise a demanda com o Conselheiro Augusto Malheiros também 51 
da UFMS, pois precisamos de um supervisor da área de comunicação para a contratação do 52 
estagiário.  2.4. Trabalho voluntário junto ao Sebrae MS: o senhor Presidente passa o uso da 53 
palavra ao Conselheiro Hudson Garcia que comenta que o Corecon recebeu oficio do Sebrae MS 54 
convidando para participar da edição da Semana de Gestão Financeira e disponibilizando 55 
economistas para realização de palestras, durante a semana de 06 a 10 de junho de 2022. O 56 
evento acontecerá nos bairros Nova Lima, Parati/Aero Rancho e na Sede do Sebrae MS. Os 57 
Conselheiros Hudson Garcia e Andreia Saragoça, participarão do evento. 2.5. Semana de 58 
Economia:  O senhor Presidente solicita ideias para o planejamento da Semana de Economia, 59 
com ações em Campo Grande, Dourados e Ponta Porã. Enviar as ideias para o e-mail da gerência 60 
para agendarmos a reunião para discussão das ações. 3. Processos Pedido de Registro PF: 3.1. 61 
Proc. 1405/2022 - Staney Barbosa Melo, relatado pelo Conselheiro Sérgio da Rocha Bastos, que 62 
após analisar, conclui que o mesmo se encontra dentro dos procedimentos exigidos pela 63 
legislação. Opta pelo deferimento do registro. O voto foi acompanhado pelo plenário. 3.2. Proc. 64 
1406/2022 - Aline Pereira Moreira, relatado pelo Conselheiro Jorge Veneza, que após analisar, 65 
conclui que o mesmo se encontra dentro dos procedimentos exigidos pela legislação. Opta pelo 66 
deferimento do registro. O voto foi acompanhado pelo plenário 4. Processo Pedido de desconto 67 
em função da idade: 4.1. Proc. N.º 007/1983 – Pedro Chaves dos Santos Filho, relatado pelo 68 
Conselheiro Jorge Veneza, que após analisar, conclui que o mesmo se encontra dentro dos 69 
procedimentos exigidos pela legislação, desconto de 90% (noventa por cento) no valor da 70 
anuidade. Opta pelo deferimento do desconto da anuidade em função da idade. O voto foi 71 
acompanhado pelo plenário. 5. Processos Pedido de Cancelamento PF: 5.1. Proc.  Nº 72 
417/1986 - Erlio Natalício Fretes, relatado pelo Conselheiro Sérgio da Rocha Bastos que após 73 
analisar, conclui que o mesmo se encontra dentro dos procedimentos legais exigidos pela 74 
legislação, decidindo pelo deferimento do cancelamento do registro pelo motivo de óbito. O voto 75 
foi acompanhado pelo Plenário. 5.2. Proc. Nº 440/1987 - Aloysio Nunes da Silva; relatado pelo 76 
Conselheiro Hudson Garcia, que após analisar, conclui que o mesmo se encontra dentro dos 77 
procedimentos legais exigidos pela legislação, decidindo pelo deferimento do cancelamento do 78 
registro pelo motivo de aposentadoria. O voto foi acompanhado pelo Plenário. 5.3. Proc. Nº 79 
721/1996 - Laureano José Pereira, relatado pela Conselheira Andreia C. Saragoça, que após 80 
analisar, conclui que o mesmo se encontra dentro dos procedimentos legais exigidos pela 81 
legislação, decidindo pelo deferimento do cancelamento do registro pelo motivo de óbito. O voto 82 
foi acompanhado pelo Plenário. 5.4. Proc. Nº 777/1999 - Jamil Balduíno Machado, relatado pelo 83 
Conselheiro Diogo Costa da Silva, que após analisar, conclui que o mesmo se encontra dentro 84 
dos procedimentos legais exigidos pela legislação, decidindo pelo deferimento do cancelamento 85 
do registro pelo motivo de óbito. O voto foi acompanhado pelo Plenário. 5.5. Proc.1274/2015 – 86 
Sônia Gonçalves da Silva, relatado pelo Conselheiro Diogo Costa da Silva, que após analisar, 87 
conclui que a profissional enviou a cópia da sua CTPS, conforme solicitado na Sessão Plenária 88 
anterior, constata que a mesma está sem vínculo empregatício, pois foi exonerada a pedido do 89 
cargo na Prefeitura de Selvíria MS. Opina pelo indeferimento do pedido de cancelamento, pois o 90 
desemprego configura a suspensão do registro. O voto foi acompanhado pelo Plenário. 5.6. Proc.  91 
Nº 1291/2015 - Maygda Alice de Lima relatado pelo Conselheiro Hudson Garcia, que após 92 
analisar, conclui que o mesmo se encontra dentro dos procedimentos legais exigidos pela 93 
legislação, decidindo pelo deferimento do cancelamento do registro pelo motivo de não exercício 94 
da profissão. O voto foi acompanhado pelo Plenário. 6. Outros Assuntos: 6.1. Lives com os 95 
economistas dos pré-candidatos a Governador de MS: o senhor Presidente comenta que enviou 96 
e-mail a todos os pré-candidatos a Governador de MS, solicitando o nome do economista 97 
responsável pelo plano de Governo do candidato. A maioria não tem o economista responsável 98 
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nem o plano de Governo. 6.2. Reunião com a Associação das Empresas do Polo Oeste: O 99 
Presidente e o Conselheiro Homero J. Figliolini estiveram no gabinete do Dr. Vitor Rocha – 100 
Presidente da Comissão Permanente da Indústria, Comércio, Agropecuária e Turismo e relataram 101 
os problemas, denúncias e roubos no Polo-oeste. Será realizada uma reunião com o Corecon, 102 
Presidente do Polo, demais empresários e a equipe da Sidagro (Secretária Municipal de 103 
Inovação, Desenvolvimento Econômico e Agronegócio) para providências sobre as denúncias. 104 
6.3. Cursos de Pós-graduação: o senhor Presidente, comenta que recebeu a proposta para 105 
colaborar na formatação de cursos de Pós-graduação em economia no MS. Solicita sugestões de 106 
temas conforme a demanda de mercado de trabalho. Algumas ideias já foram compartilhadas. 107 
6.4. Sugestões para diminuição ou melhoria da carga tributária no Estado de MS: o Conselheiro 108 
Juan C. A. Vidal, comenta que o Corecon recebeu da Assembleia Legislativa, ofício para 109 
participar de uma reunião com outras entidades de Estado para debater propostas para 110 
diminuição ou melhoria da carga tributária no Estado de MS. O ofício foi enviado a todos (as) 111 
Conselheiros para apresentarem sugestões. 6.5. Ofício CRA-MS - Recomendações acerca da 112 
inclusão da exigência de registro no CRA-MS das empresas vencedoras quando relacionadas às 113 
áreas de Administração: O Corecon recebeu ofício por e-mail, do Conselho Regional de 114 
Administração de MS, recomendações acerca da inclusão da exigência de registro no CRA-MS 115 
das empresas vencedoras quando relacionadas às áreas de Administração. 7. Encerramento: 116 
cumprindo a pauta proposta, às dezoito horas e trinta e cinco minutos, o senhor Presidente 117 
agradece a participação de todos e declara encerrada a presente reunião.  E eu, Gleidy Godinho, 118 
Gerente Executiva dese Conselho, lavrei a presente Ata, que depois de lida e achada em 119 
conformidade, segue assinada por mim e pelo senhor Presidente. Campo Grande, 12 de maio de 120 
2022.   121 
  122 
 123 
                                   124 
                                                                                           125 
  126 
                    Paulo Salvatore Ponzini                                       Gleidy Guimarães Godinho 127 
                         Cons. Presidente                                                     Gerente Executiva                                                                                               128 
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